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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO - CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO PIRES

PROJETO DE LEI – Nº     /2018
Ementa: Institui no Calendário Cívico Cultural do Município de Salgueiro, a Semana Municipal de Combate ao Feminicídio, e dá outras providências.
O Vereador Antônio Pires de Sá, no uso de suas atribuições legislativas constante do que regem os Artigos 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituído a Semana Municipal de Combate ao Feminicídio, a ser comemorada anualmente, na semana em que constar o dia 09 de março.
PARÁGRAFO ÚNICO O dia 09 de março é o dia em que foi sancionada a Lei Federal Nº 13.104, que altera o Art. 121 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, para prever o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, e o Art. 1º da Lei Nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salgueiro, 10 de agosto de 2018.

Antônio Pires de Sá

Vereador – PROS

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei justifica-se pelo fato de instituir no Calendário Cívico Cultural do Município de Salgueiro a Semana Municipal de Combate ao Feminicídio. A data foi escolhida tendo por base a sanção da Lei Federal Nº 13.104, de 09 de março de 2015, cuja sanção foi um avanço para a sociedade, já que alterou o nosso Código Penal, tornando homicídio qualificado essa prática, entrando, portanto, na relação de crimes hediondos. 
A alteração no Código Penal brasileiro vem tendo um importante papel no enfrentamento a esse grave problema. De acordo com dados dos Ministérios Públicos Estaduais, levantados entre março de 2016 e março de 2017, foram abertos no País mais de 2.900 inquéritos de feminicídio. Estamos avançando nesse tipo de enfrentamento, a exemplo de importantes iniciativas implantadas pela administração pública, como a assinatura do decreto estadual que inclui o feminicídio nos registros de crimes em Pernambuco, substituindo o uso o termo “crime passional” nos boletins de ocorrência.
De acordo com reportagem do Jornal Diário de Pernambuco, Pernambuco ocupa a 17ª posição no ranking nacional de violência contra a mulher, em taxas de homicídio, segundo o Atlas da Violência de 2017, com a medida nosso estado se antecipa para implementar as diretrizes e seguir o Modelo de Protocolo Latino-Americano de Investigação de Mortes Violentas de Mulheres por Razões de Gênero.
Portanto, faz-se necessária uma sensibilização e discussão quanto a este assunto, como parte de um processo de luta em busca de melhores condições. A semana que proponho com este Projeto de Lei visa conscientizar os munícipes sobre a importância de combater essa forma de violência.
Salgueiro, 10 de agosto de 2018.
ANTÔNIO PIRES DE SÁ
Vereador - PROS
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